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 LEI Nº. 1.201, DE 17 DE MAIO DE 2019           

 
 

“Reconhece o Caráter Educacional e 
Formativo da Capoeira em sua manifestações 
culturais e esportivas e permiti a celebração 
de parcerias para o seu ensino nos 
estabelecimentos de educação básica pública                          
e dá outras providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º - É reconhecido o Caráter Educacional e Formativo da atividade de capoeira 

e suas manifestações culturais e esportivas. 
 
Art. 2º - Os Estabelecimentos de Ensino de Educação Básica Pública poderão 

celebrar parcerias com as associações ou outras e entidades que representem e congreguem 
mestres e demais profissionais de capoeira, nos termos desta Lei. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO, 17 DE MAIO DE 2019. 

      
 
 

 
Leonardo Rebouças Dourado Lima 
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